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Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acolho e ratifico

THIAGO TIMO OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não foi realizada audiência pública durante os processos de elaboração e de discussão da LDO, em

  - Tópico - desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -

LDO

1.2) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não foi avaliado em audiência pública na

    - Tópico - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso de arrecadação inexistentes no

  - Tópico - montante de R$ 1.193.948,25. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2.2) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de superávit financeiro inexistentes no montante de

  - Tópico - R$ 1.990.095,26. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 

 

Respeitosamente,
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Em Cuiabá-MT, 27 de Julho de 2023.

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO

Página 2 de 2
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código F6BVQ8.


		2023-07-27T13:38:07-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




